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Processo nº 84/2024 

(Autos de recurso civil e laboral) 

 

  

 

 

 

 

 ACORDAM NO TRIBUNAL DE Ú LTIMA INSTÂ NCIA DA R.A.E.M.: 

 

 

 

 

 

Relatório 

 

1. No âmbito dos presentes autos de acção declarativa sob a forma de 

processo ordinário que correu termos no Tribunal Judicial de Base – com 

o n.° CV1-21-0001-CAO – proferiu-se a seguinte sentença (que se passa 

a transcrever): 
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 “I – RELATÓ RIO 

 甲 (A), solteiro, maior, titular de BIRPM n.º XXXXXXX(X), intentou a 

presente acção declarativa que segue termos sob a forma ordinária de processo 

comum contra  

 1.º - 乙(B), solteiro, maior, titular do BIRPM n.º XXXXXXX(X); 

 2.º - C, divorciado, titular do Bilhete de Identidade de Residente da RPC n.º 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX;  

 3.º - 丁 (D), casado com F, titular do Bilhete Identidade de Residente da 

RPC n.º XXXXXXXXXXXXXXXXXX; e  

 4.ª - 戊 (E), divorciada, titular do Bilhete de Identidade de Residente da 

RPC n.º XXXXXXXXXXXXXXXXXX;  

 

 Pede o autor a condenação do 1º réu a pagar-lhe a quantia de 

RMB10.000.000,00 acrescida de juros legais a contar de 14/09/2018 ou, 

subsidiariamente, a contar da data da citação até integral e efectivo pagamento. 

 Pede também a condenação dos demais réus, em solidariedade com o autor, a 

pagarem-lhe a referida quantia de RMB10.000.000,00 acrescida de juros legais a 

contar de data da citação até ao integral e efectivo pagamento. 

 

 Como fundamento da sua pretensão alegou o autor que emprestou ao 1º réu a 

referida quantia de RMB10.000.000,00 para este réu pagar salários aos seus 

trabalhadores, sendo que não lhe foi restituída a quantia emprestada e sendo os 

demais réus fiadores. 

 

 Depois de citados todos os réus contestaram, mas nenhum deles impugnou 

que não tivesse sido paga a quantia peticionada. Porém, todos os réus invocaram a 

excepção de caso julgado dizendo que o autor havia intentado na China continental 

outra acção semelhante a esta. Também todos os réus acusaram o autor de litigar de 

má-fé e pediram a respectiva condenação por ter intentado a presente acção sabendo 

que não tem o direito a que se arroga, tal como decidido pelos tribunais o interior da 
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China. 

 O 1º réu referiu ainda em contestação que apenas recebeu do autor a quantia 

correspondente a RMB6.700.000,00, mas em fichas de jogo e para jogar no casino. 

Por sua vez, os demais réus disseram desconhecer a finalidade do empréstimo do 

autor ao 1º réu, se foi efectivamente entregue a quantia alegadamente mutuada e 

disseram ainda que declararam prestar fiança, mas sem renúncia ao privilégio da 

excussão prévia, pelo que a sua responsabilidade não é solidária mas subsidiária da 

eventual responsabilidade do primeiro réu, o que implica a inadmissibilidade da sua 

demanda subsidiária por não se tratar de um dos casos de dúvida sobre a relação 

material controvertida (arts. 67º e 413º, al. g) do CPC).  

 

 Replicou o autor para rejeitar a acusação de litigar de má-fé e para concluir 

pela improcedência da excepção de caso julgado. 

 

 Foi proferido despacho saneador a fls. 162 a 165 que julgou improcedente as 

excepções dilatórias de caso julgado e de indevida demanda subsidiária, assim como 

julgou que não ocorre litigância de má-fé por parte do autor e seleccionou a matéria 

de facto relevante para a decisão. 

 

 Procedeu-se a julgamento, tendo a matéria de facto controvertida sido 

decidida com reclamação não atendida e tendo o autor e os réus apresentado 

alegações de Direito. 

* 

 II – SANEAMENTO 

 A instância mantém-se válida e regular, como decidido no despacho saneador 

e nada obsta ao conhecimento do mérito.  

 Designadamente, no que respeita à excepção de caso julgado, mantém-se a 

situação que se verificava na altura em que foi proferido o despacho saneador onde 

se considerou que não ocorria caso julgado por não ter sido confirmada e revista na 

RAEM a sentença proferida pelos tribunais do interior da China. Com efeito, não se 
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conhece nos autos que, entretanto, tenha ocorrido tal revisão e confirmação da 

sentença invocada como fundamente do caso julgado anterior. 

* 

 III – QUESTÕ ES A DECIDIR 

 Tendo em conta o relatório que antecede, estando já decidida a questão da 

litigância de má-fé, a questão do caso julgado e a questão da possibilidade da 

demanda conjunta dos 2º a 4º réus, as questões ainda a decidir consistem apenas em 

apurar se foi entregue ao 1º réu a quantia acordada emprestar; se a quantia 

efectivamente entregue se destinava ao jogo em casino e se é, ou não, solidária com o 

1º réu a responsabilidade dos 2º a 4º réus. 

* 

 IV – FUNDAMENTAÇ ÃO 

 A) – Motivação de facto 

 a) Em 02 de Fevereiro de 2011, o Autor A, na qualidade de credor, o 1.º Réu B, 

na qualidade de devedor, e os 2.º a 4.ª Réus, na qualidade de fiadores, outorgaram o 

termo de confirmação do empréstimo a fls. 29-30 dos autos, cujo teor é o seguinte: 

 “1.º outorgante: A, com o Bilhete de Identidade n.º 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 2.º outorgante: B, com o Bilhete de Identidade n.º 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 O 2.º outorgante pede ao 1.º outorgante o empréstimo de dez milhões Renminbis 
(¥10000000), com prazo de concessão de três meses, desde 01 de Fevereiro de 2011 
até 01 de Maio de 2011. Todo o produto da alienação das acções no projecto de Tianjin, 
recebido por E, responderá prioritariamente pelo reembolso de tal empréstimo e do 
empréstimo de $10.000.000,00, anteriormente afiançado por D a C e dos juros. 
 Creditado: (assinatura e impressão digital de B vide o original) 
 Fiador 1: (assinatura e impressão digital de C vide o original) 
 Com o Bilhete de Identidade n.º XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 Fiador 2: (assinatura e impressão digital de D vide o original) 
 Com o Bilhete de Identidade n.º XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 Fiador 3: (assinatura e impressão digital de E vide o original) 
 Com o Bilhete de Identidade n.º XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 Data: 2011.2.2” 

 b) Sucede que, relativamente aos conflitos de concessão de crédito ora em 

questão, o Autor intentou, em 2017, a acção judicial, autuada como processo n.º 

(2017) Yue0402 MinChuXXXX, junto do Tribunal Popular do Distrito de Xiangzhou 
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da Cidade de Zhuhai da Província de Guangdong, tendo sido proferida, em 2018, a 

sentença cível n.º (2017) Yue0402 MinChuXXXX a fls. 125 a 133v dos autos, cujo 

teor aqui se dá como reproduzido. 

 c) Inconformando com a decisão judicial, o Autor interpôs recurso junto do 

Tribunal Popular de Segunda Instância da Cidade de Zhuhai da Província de 

Guangdong, tendo sido proferida, em 14 de Setembro de 2018, a sentença cível n.º 

(2018) Yue04 MinZhongXXXX a fls. 47-70 dos autos, cujo teor aqui se dá como 

reproduzido. 

 d) A dita decisão proferida no exterior de Macau não foi revista por tribunais 

de Macau. 

 e) Em data não concretamente apurada, mas anterior a 3 de Fevereiro de 

2011, o 1.º Réu B pediu emprestado ao Autor a quantia de dez milhões Renminbis 

(RMB$10.000.000,00). (Q 1.º) 

 f) Os 2.º e 4.ª Réus concordaram em prestar garantia pelo 1.º Réu no âmbito 

do dito empréstimo do capital de dez milhões Renminbis (RMB$10.000.000,00). (Q 

2.º) 

 g) Os 2.º a 4.ª Réus ao assinarem o documento referido na alínea a) dos ditos 

factos tiveram conhecimento de que eram fiadores do 1.º Réu. (Q 3.º) 

 h) Após concluído o Acordo de Concessão do Empréstimo, no dia 02 de 

Fevereiro de 2011, o Autor chegou ao [Clube VIP], perto do [Hotel] em Macau, e 

dirigiu-se, à tesouraria do referido “Clube” onde levantou da conta em numerário a 

quantia em numerário de sete milhões, quatrocentos e setenta mil dólares de Hong 

Kong (HKD$7.470.000,00). (Q 4.º) 

 i) Após concluídas as formalidades de assinatura na tesouraria do [Clube 

VIP], o Autor entregou ao 1.º Réu, em local não concretamente apurado, a quantia 

em numerário de sete milhões, quatrocentos e setenta mil dólares de Hong Kong 

(HKD$7.470.000,00). (Q 5.º) 

 j) Foi convencionado entre o Autor e o 1.º Réu que a quantia em numerário de 

sete milhões, quatrocentos e setenta mil dólares de Hong Kong (HKD$7.470.000,00) 

era equivalente a seis milhões e setecentos mil Renminbis (RMB$6.700.000,00). (Q 



Proc. 84/2024   Pá g. 6 

7.º) 

 k) Decorridos alguns dias, em 10 de Fevereiro de 2011, no Interior da China, 

o Autor procedeu à transferência bancária, através da conta bancária (n.º 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX) de que era titular no [Banco], da quantia de duzentos 

e sessenta mil Renminbis (RMB$260.000,00), para a conta bancária (n.º 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX) do 1.º Réu B. (Q 8.º) 

 l) Em 10 de Fevereiro de 2011, sob as instruções do 1.º Réu, o Autor procedeu, 

através da conta bancária (n.º XXXXXXXXXXXXXXXXXX) de que era titular no 

[Banco], à transferência bancária da quantia de um milhão e trezentos mil 

Renminbis (RMB$1.300.000,00), a título de remanescente do dito empréstimo, para a 

conta bancária (n.º XXXXXXXXXXXXXXXXXX) de F. (Q 9.º) 

 m) A par disso, o Autor também entregou ao 1.º Réu, a título de remanescente 

do dito empréstimo, a quantia em numerário de trezentos e cinquenta mil Renminbis 

(RMB$350.000,00). (Q 10.º) 

 n) O 1.º Réu não reembolsou ao Autor, em 01 de Maio de 2011, o empréstimo 

de dez milhões Renminbis (RMB$10.000.000,00), conforme estabelecido no Acordo 

de Concessão de Empréstimo. (Q 13.º) 

 o) Em 16 de Junho de 2013, o 1.º Réu assinou o “comprovativo de concessão 

de empréstimo” e a “carta de compromisso”, confirmando de novo que: (Q 14.º) 

“Comprovativo de Concessão de Empréstimo 

 1. O Sr. B pediu emprestado ao Sr. A a quantia no montante total de onze 
milhões Renminbis. 
 2. Foi recebida, em 02 de Fevereiro de 2011, pelas 13H00”, do Sr. A no 
[Clube VIP], Macau, a quantia emprestada em numerário de sete milhões e quatrocentos 
mil dólares de Hong Kong, equivalente a seis milhões e setecentos mil Renminbis. 
 3. Foi transferida, do [Banco] da Cidade de Zhuhai para o Sr. B, a quantia de 
duzentos e cinquenta mil Renminbis, a quantia em numerário de $350.000,00, e o 
remanescente foi transferido para a conta indicada por D (transferência feita em 10 de 

Fevereiro de 2011)” 

 p) Na carta de compromisso, os 2.º e 3.º Réus, como sendo fiadores, 

declararam conjuntamente que, dada à impossibilidade de reembolsar, em 01 de 

Maio de 2011, o empréstimo em causa, no montante de dez milhões Renminbis 

(RMB$10.000.000,00), prometeriam, para o efeito, pagar os juros e reembolsar ao 

Autor, antes de 01 de Maio de 2015, o capital e os juros do empréstimo. (Q 15.º) 
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 q) Decorrido o dia 01 de Maio de 2015, os 1.º a 4.ª Réus não pagaram ao 

Autor o dito empréstimo e os juros. (Q 16.º) 

 

 B) – Motivação de direito 

 Da celebração do contrato de mútuo. 

 Resumidamente, o autor pretende a condenação do 1º réu a restituir, com 

juros de mora, a quantia que recebeu emprestada e pretende a condenação solidária 

dos demais réus enquanto fiadores. 

 Por sua vez, o 1º réu diz que recebeu quantia inferior à pedida pelo autor e 

que tal quantia configurava crédito para jogo. 

 Já os demais réus negam a sua responsabilidade solidária e alegam 

desconhecer a finalidade do empréstimo e desconhecer se o 1º réu recebeu 

emprestada a quantia que o autor alega. 

  

 Não há, pois, dúvidas que foi acordado um contrato de mútuo entre o autor e 

o 1º réu, nem que os demais réus se constituíram fiadores para garantir a obrigação 

do 1º réu de restituir ao autor a quantia que dele recebeu emprestada. Com efeito, as 

partes não disputam estas questões e não se encontram razões para dúvidas que 

demandem outras considerações. 

 Porém, como o contrato de mútuo só se considera celebrado com a entrega da 

coisa mutuada ao mutuário (arts. 1070º e 1071º do CC), e como os 2º a 4º réus 

impugnaram tal entrega por desconhecimento, vejamos os factos provados 

pertinentes à questão. 

 Resulta das als. j) a m) da factualidade provada que, após o autor e os réus 

terem acordado o mútuo com fiança, o autor, em conformidade com o acordado: 

 - Entregou ao 1º réu a quantia de dólares de Hong Kong correspondente a 

RMB$6.700.000,00; 

 - Procedeu à transferência bancária da quantia de duzentos e sessenta mil 

Renminbis (RMB$260.000,00), para a conta bancária do 1.º Réu; 

 - Sob as instruções do 1.º Réu, procedeu à transferência bancária da quantia 
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de um milhão e trezentos mil Renminbis (RMB$1.300.000,00), a título de 

remanescente do dito empréstimo, para a conta bancária de F; 

 - Entregou ao 1.º Réu, a título de remanescente do dito empréstimo, a quantia 

em numerário de trezentos e cinquenta mil Renminbis (RMB$350.000,00). 

 Conclui-se pois que apenas se provou que o autor entregou ao 1º réu a 

quantia de RMB8.610.000,00. 

 Provou-se também que esta quantia não foi restituída ao autor (als. n) e q) da 

factualidade provada. 

 

 Da validade do contrato de mútuo. 

 É  nulo por ser contrário à lei o mútuo para jogo celebrado fora das condições 

legais em que pode ser celebrado.  

 O 1º réu diz que a quantia de RMB6.700.000,00 que recebeu do autor se 

destinava ao jogo em casino. Não provou esta sua afirmação (resposta negativa dada 

ao quesito 6º-A, aditado em audiência conforme consta da acta de fls. 329 verso e 

330). Também não se provou a afirmação do autor relativa ao pagamento de salários 

como sendo o objectivo do mútuo (resposta ao quesito 1º). 

 Nas suas alegações de Direito, os réus dizem que se presume que o 

empréstimo foi para jogo por ter sido efectuado no casino. De facto, o nº 2 do art. 

13º da Lei nº 8/96/M estabelece uma presunção legal no sentido de ser concedido 

para jogo de fortuna ou azar o mútuo efectuado nos casinos, entendendo-se como 

tais as áreas de jogo e as áreas adjacentes. Porém, também não se provou o local 

onde foi entregue ao 1º réu a referida quantia emprestada pelo autor. Nem sequer se 

provou que o réu esteve juntamente com o autor nas instalações do casino (respostas 

dadas aos quesitos 4º e 5º - als. h) e i) dos factos provados). 

 Não procede, pois, a tese dos réus relativa à nulidade do mútuo. 

 

 Ora, como os contratos devem ser cumpridos (art. 400º do CC) e como o 

contrato de mútuo cria para o mutuário a obrigação de restituir a quantia que 

recebeu emprestada (art. 1070º do CC), terá de ser julgada procedente a pretensão 
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do autor de condenação do 1º réu a restituir a quantia que recebeu emprestada. 

 

 Da mora do 1º réu. 

 Foi acordado entre o autor e o 1º réu que este restituiria a quantia mutuada 

até ao dia 1 de Maio de 2011 (al. a) dos factos provados).  

 A mora ocorre no momento acordado para o vencimento da obrigação (art. 

794º do CC) e, nas obrigações pecuniárias como a dos presentes autos, determina, 

com excepções que aqui não relevam, a indemnização correspondente aos juros 

legais a contar do dia da constituição em mora (art. 795º do CC). 

 O autor pretende juros moratórios apenas desde 14 de Setembro de 2018. Não 

se vê como recusar procedência à pretensão indemnizatória do autor. 

 

 Da responsabilidade dos 2º a 4º réus. 

 Resulta das als. a), f), g) e p) da factualidade provada que os 2º a 4º réus 

declararam constituir-se fiadores para garantir perante o autor a obrigação de 

restituição do 1º réu. Foi observada a forma da declaração de vontade de prestar 

fiança (art. 624º do CC). 

 O fiador garante a satisfação do crédito (obrigação principal e obrigação de 

indemnização por mora) e fica pessoalmente obrigado perante o credor (arts. 623º, 

nº 1 e 630º do CC). 

 Não há, pois, lugar para dúvidas que os 2º a 4º réus respondem pela 

obrigação de restituir do 1º réu. 

 

 Da responsabilidade solidária dos 2º a 4º réus. 

 De forma algo nebulosa os 2º a 4º réus invocam o benefício da excussão e a 

natureza não solidária da sua obrigação em relação à obrigação do 1º réu, devedor 

principal. 

 A responsabilidade do fiador não é solidária com o devedor principal, é 

acessória da responsabilidade deste (art. 623º, nº 2 do CC). Ora, a solidariedade é 

questão entre obrigações principais e só em caso de pluralidade de fiadores se 
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coloca entre estes (arts. 645º e 646º do CC). O fiador responde autonomamente em 

relação ao devedor principal e não em solidariedade ou conjuntamente com este. 

 A questão da solidariedade é alheia à relação entre o fiador e o devedor 

principal. 

 Já quanto à questão do benefício da excussão é questão da execução da 

obrigação e não da fase declarativa, pois que não tem efeitos de excepção. Ainda se 

admite que o fiador pretenda que se declare que beneficia da excussão prévia dos 

bens do devedor principal, mas terá de formular o pedido em sede de acção ou de 

reconvenção. Ora, os 2º a 4º réus parecem querer dar à questão uma feição de 

excepção peremptória que, sem dúvida, não tem. 

 Não há qualquer efeito para a decisão do presente pleito na invocação que os 

réus fizeram da solidariedade e do benefício da excussão. 

 

 Da responsabilidade dos 2º a 4º réus pela mora do devedor. 

 O autor pede juros moratórios ao 1º réu a contar de 14/9/2018 e pede tais 

juros aos demais réus a contar da respectiva citação. 

 Não se sabe a razão da distinção, uma vez que o fiador responde pela mora 

do devedor e não apenas pela sua própria mora (art. 630º do CC). Porém, o autor 

pode pedir menos do que é o seu direito. Ora, a citação ocorreu depois do dia 

14/9/2018, pelo que esta pretensão do autor será atendida na medida restrita em que 

foi formulada. 

* 

 V – DECISÃO 

 Pelo exposto, julga-se a acção parcialmente procedente e, em consequência, 

condenam-se os réus, o primeiro réu como devedor e os restantes como fiadores, a 

pagar ao autor a quantia de RMB8.610.000,00 (oito milhões, seiscentos e dez mil 

RMB), acrescida de juros de mora à taxa legal, contados até integral pagamento, 

desde 14 de Setembro de 2018 relativamente ao 1º réu e desde a respectiva citação 

relativamente a cada um dos demais réus. 

 Custas pelos réus. 



Proc. 84/2024   Pá g. 11 

 Registe e notifique. 

 (…)”; (cfr., fls. 368 a 373-v que como as que se vierem a referir, 

dão-se aqui como reproduzidas para todos os efeitos legais). 

 

* 

 

 Oportunamente, em sede do recurso que do assim decidido 

interpuseram os 1°, 2°, 3° e 4ª RR., B (乙), C (丙), D (丁), e E (戊), (cfr., 

fls. 382 a 393-v), proferiu o Tribunal de Segunda Instância Acórdão de 

11.04.2024, (Proc. n.° 61/2024), onde, na improcedência do dito recurso, 

confirmou integralmente a sentença recorrida do Tribunal Judicial de 

Base que se deixou transcrita; (cfr., fls. 427 a 438). 

 

* 

 

 Ainda inconformados, trazem os mesmos RR. o presente recurso a 

este Tribunal de Ú ltima Instância, produzindo em sede das suas alegações 

as seguintes conclusões: 

 

 “1. Os Recorrentes interpuseram o presente recurso por não se 

conformarem com a decisão do Tribunal recorrido que os condenou no pagamento da 

quantia de oito milhões, seiscentos e dez mil RMB, acrescida de juros legais, 
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contados até integral e efectivo pagamento, desde 14 de Setembro de 2018. 

 2. No recurso interposto para o Tribunal recorrido, os Recorrentes 

invocaram que o Tribunal Judicial de Base tinha violado a norma relativa à excepção 

de caso julgado (vide pontos 55 a 61 das respectivas alegações do recurso), porém, o 

Tribunal recorrido não conheceu da aludida questão, verificando-se a omissão de 

pronúncia (art.º 571º, n.º 1, al. d) do Código de Processo Civil). Aqui, entendemos 

que devemos invocar novamente a questão e o fundamento em causa: 

 3. O Recorrido intentou uma acção no Interior da China contra o 1º 

Recorrente (Proc. n.º (2017)Yue 0402 Min Chu XXXX do Interior da China, 

doravante designado simplesmente por “processo do Interior da China”), cujos 

causas de pedir e pedidos são completamente iguais aos do presente caso. (Doc. 1) 

 4. A diferença entre os referidos dois casos é o seguinte: no processo do 

Interior da China, apenas o 1º Recorrente é o Réu no caso, e tal acção não foi 

intentada contra os 2º a 4ª Recorrentes, como fiadores mencionados no “acordo de 

concessão do empréstimo”. 

 5. Embora os sujeitos passivos de dois casos não sejam completamente 

iguais, o 1º Recorrente, como devedor principal, é realmente o sujeito mais relevante 

na relação de débito em causa, enquanto os 2º a 4ª Recorrentes, como fiadores 

(devedores subsidiários), têm a mera natureza de dependência, podendo o Recorrido 

propor uma acção contra somente o devedor principal e não os devedores 

subsidiários, pelo que, ao menos, face ao 1º Recorrente, os dois casos devem ser 

entendidos como os que têm sujeitos, causas de pedir e pedidos idênticos. (art.º 417º 

do Código de Processo Civil) 

 6. É  de acrescentar que o 1º Recorrente propôs, a 11 de Junho de 2021, em 

tribunal de Macau uma acção de “Revisão e confirmação de decisões proferidas por 

tribunais ou árbitros fora de Macau”, instaurada sob o n.º TSI 510/2021, relativa à 

aludida decisão proferida no Interior da China e transitada em julgado que foi 

confirmada em 15 de Junho de 2023. (Doc. 1 e 2, certidão a requerer que 

posteriormente será junta aos autos) 

 7. Embora o Recorrido tenha interposto recurso para o TUI contra a 
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referida decisão proferida no Interior da China e confirmada em Macau que se 

encontra pendente, tal recurso tem o efeito meramente devolutivo e não suspensivo, 

por isso, a aludida decisão proferida no Interior da China já produz efeito em Macau. 

(art.º 643º do Código de Processo Civil interpretado a contrario sensu e Doc. 3) 

 8. Face ao 1º Recorrente, os sujeitos, pedidos e causas de pedir deste caso 

são iguais aos do Proc. n.º (2017)Yue 0402 Min Chu XXXX do Interior da China que 

já produz efeito em Macau, pelo que, nos termos da parte final do n.º 1 do art.º 416º 

do Código de Processo Civil, há lugar à excepção dilatória do caso julgado. 

 9. A excepção em apreço é a questão de que o tribunal deve conhecer 

oficiosamente, pelo que se solicita aos Venerandos Juízes que absolvam o 1º 

Recorrente da instância. (artigos 414º e 230º, n.º 1, al. e) do Código de Processo 

Civil) 

 10. Se os Venerandos Juízes não concordarem com a óptica em apreço, os 

Recorrentes acrescentam o seguinte: In casu, os Recorrentes intentaram uma acção 

de confirmação da decisão proferida no Interior da China que foi revista e 

confirmada pelo TSI da RAEM, a par disso, a decisão da causa relativa ao 1º 

Recorrente está dependente da aludida acção, por conseguinte, vêm os Recorrentes, 

nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 223º do Código de Processo Civil, solicitar 

aos Venerandos Juízes que procedam à suspensão da instância até ao trânsito em 

julgado da decisão da acção de revisão e confirmação da decisão proferida no 

Interior da China. (Doc. 2) (Cf. a tese doutrinal exposta em “Código Processo Civil 

Anotado”, José Lebre de Freitas e Isabel Alexandre, Vol. II, pp. 590-591) 

 11. Vêm os Recorrentes, prudentemente, manifestar a sua discordância com 

a decisão do douto acórdão, alegando o seguinte: 

 12. No entendimento do Tribunal recorrido, os Recorrentes não 

impugnaram, de forma qualquer, a veracidade ou as assinaturas do “acordo de 

concessão do empréstimo” de fls. 30 dos autos e do “comprovativo de concessão de 

empréstimo” de fls. 35 dos autos, portanto, tais documentos têm força probatória 

plena e o conteúdo destes não pode ser ilidido só com base nos depoimentos das 

testemunhas, cujo teor essencial se segue: 
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►O “acordo de concessão do empréstimo” de fls. 30 dos autos: Em 2 de 

Fevereiro de 2011, o Recorrido concedeu um empréstimo de 

RMB10.000.000,00 ao 1º Recorrente; 

►O “comprovativo de concessão de empréstimo” de fls. 35 dos autos: Em 2 

de Fevereiro de 2011, os Recorrentes receberam do Recorrido, no [Clube VIP] 

Macau, a quantia emprestada no valor de HKD7.470.000,00, equivalente a 

RMB6.700.000,00. 

 13. Os Recorrentes não pretendiam impugnar a veracidade dos documentos 

supramencionados e, de facto, admitiram que existia uma relação contratual de 

mútuo entre eles e o Recorrido. 

 14. Todavia, os Recorrentes pretendem afirmar que, conforme os 

documentos em apreço, o montante de HKD7.470.000,00 mencionado no 

“comprovativo de concessão de empréstimo” é a parte integrante do montante de 

RMB10.000.000,00 referido no “acordo de concessão do empréstimo”, ou seja, o 

empréstimo concedido pelo Recorrido aos Recorrentes não foi efectuado “a pronto 

pagamento” num valor total de RMB10.000.000,00, pelo contrário, foi efectuado 

separadamente em várias quantias. Com efeito, o Autor fez, de forma separada, as 

especificações sobre o montante de RMB10.000.000,00 na petição inicial, pelo que é 

necessário analisar autonomamente cada quantia em causa quanto à sua legalidade. 

 15. O “acordo de concessão do empréstimo” e o “comprovativo de 

concessão de empréstimo” também não demonstram que o montante de 

HKD7.470.000,00 não seja destinado ao jogo em casino. 

 16. De acordo com a interpretação dos Recorrentes, entende o acórdão 

recorrido: 

 “(…) 

 Que o empréstimo era para jogo, isto é que ambas as partes ou pelo menos 

uma delas destinava o empréstimo ao jogo (quesito 6°-A), é do ónus da prova do reu 

(sic) e não logrou demonstrar tal finalidade. O facto de algum dinheiro ter sido 

transferido para contas bancárias é indício de não ser destinado ao jogo. O local 

onde parte do dinheiro foi levantado ("Clube VIP") é um indício de que é para jogo. 
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Segundo as regras da experiência nos vários processos que correm e correram neste 

tribunal o valor da quantia levantada no "Clube VIP") indicia que não é para jogo. 

De facto trata-se de uma quantia "irregular" 7.740.000, sendo que normalmente tais 

quantias destinadas ao jogo que dão origem a processos neste tribunal são múltiplos 

de1.000.000, de 500.000, de 100.000 e algumas vezes de 50.000. Foi, pois, na falta 

de prova minimamente consistente que o tribunal fundou a sua convicção quanto a 

esta questão fáctica. E o mesmo se diga quanto ao quesitado e não provado destino 

do empréstimo para pagamento de salários dos empregados do 1º réu. 

 (…) 

 No caso de apuramento do facto de o empréstimo se destinar ao jogo, 

invocado pelos Réus, implicará a improcedência dos pedidos formulados pelo Autor, 

sendo facto da excepção peremptória, pelo que, nos termos do disposto no n.º 2 do 

art.º 335º do Código Civil, a prova do aludido facto compete àquele contra quem a 

invocação é feita, ou seja, cabe aos Réus provar o facto. 

 (…)” 

 (cf. páginas 14 a 18 do acórdão recorrido) 

 17. Os Recorrentes consideram que ao montante de HKD7.470.000,00 em 

causa se deve aplicar a presunção legal (abaixo será especificada a óptica dos 

Recorrentes) consagrada no n.º 2 do art.º 13º da Lei n.º 8/96/M, por isso, nos termos 

dos artigos 337º, n.º 1, e 343º, n.º 1, do Código Civil, inverte-se o ónus da prova, ou 

seja, cabe ao Recorrido provar que o empréstimo desse montante não foi destinado 

ao jogo. 

 18. Na verdade, os Recorrentes invocaram o fundamento do ponto anterior 

nas alegações do recurso apresentadas ao TSI, contudo, o Tribunal recorrido não 

conheceu disso. (cf. as alegações do recurso apresentadas pelos Recorrentes ao TSI, 

sobretudo os pontos 35 a 45) 

 19. Entendeu o Tribunal recorrido que a quantia de HKD7.470.000,00 em 

causa não se destinava ao jogo, cujos fundamentos essenciais são: 

i) Parte da quantia foi transferida para contas bancárias, havendo indício 

de que a respectiva quantia não se destinava ao jogo: 
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ii) A quantia de sete milhões, quatrocentos e setenta mil dólares de Hong 

Kong (HKD7.470.000,00) em questão não é múltiplo de 1.000.000, de 

500.000, de 100.000 ou de 50.000, por conseguinte, concluiu o Tribunal 

recorrido que, segundo as regras da experiência comum, tal quantia não se 

destinava ao jogo. 

 20. Como acima mencionado, os Recorrentes gozavam da presunção legal 

consagrada no n.º 2 do art.º 13º da Lei n.º 8/96/M, portanto, salvo prova em 

contrário, o Tribunal recorrido tinha de apurar os factos em conformidade com a 

presunção legal, porém, o Tribunal recorrido tentou ilidir a presunção legal apenas 

com base nos alegados “indício” e “regras da experiência comum”, ou seja, através 

da sua livre convicção, sendo este um erro evidente, razão pela qual se verifica o erro 

na aplicação de lei cometido pelo Tribunal recorrido. 

 21. Quesito 6º-A da base instrutória: 

 “O dinheiro emprestado pelo autor ao primeiro réu foi destinado por ambos 

ao jogo em casino?” 

 22. No entendimento do TJB, o facto acima exposto não foi dado como 

provado, e, por seu turno, os Recorrentes recorreram dessa parte, mas o Tribunal 

recorrido manteve a decisão. 

 23. Entendem os Recorrentes que o Tribunal recorrido violou as regras da 

prova ao apreciar o quesito 6º-A da base instrutória. In casu, o apuramento ou não 

do aludido facto (mútuo para jogo em casino) depende das seguintes situações: 

(1) Se a entrega da quantia em causa foi efectuada ou não em casino; 

(parte inicial do n.º 2 do art.º 13º da Lei n.º 8/96/M) 

(2) Se a quantia em causa estava em todas as dependências especialmente 

destinadas à exploração de jogos de fortuna ou azar, bem como outras 

adjacentes onde se exerçam actividades de carácter artístico, cultural, 

recreativo, comercial ou ligadas à indústria hoteleira. (parte final do n.º 2 do 

art.º 13º da Lei n.º 8/96/M) 

 24. No caso de procedência de qualquer uma das situações acima expostas, 

a quantia de HKD7.470.000,00 em causa deve ser considerada como quantia 
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concedida para jogo de fortuna ou azar. 

 25. Visando-se argumentar que o empréstimo da quantia de 

HKD7.470.000,00 concedido pelo Recorrido aos Recorrentes se destinava ao jogo, 

esclarece-se o seguinte: O Recorrido apontou no ponto 67 da sua petição inicial: 

“Entendeu o Autor que, no meio-dia de 2 de Fevereiro de 2011, no átrio do [Hotel] 

em Macau, ele tinha entregado pessoalmente a quantia de HKD7.470.000,00 em 

numerário ao 1º Réu (…)” (negrito e sublinhado nosso) 

 26. Pelo facto do ponto anterior presumiu-se que o empréstimo em causa se 

destinava ao jogo, a par disso, o Recorrido não tinha a qualidade de concedente de 

crédito prevista no n.º 1 do art.º 3º da Lei n.º 5/2004, pelo que o empréstimo apenas 

constitui uma obrigação natural, não podendo ser judicialmente exigido. Assim sendo, 

tal facto é desfavorável para o Recorrido. (será especificado posteriormente) 

 27. Os factos alegados pelo Recorrido na petição inicial são confissão 

judicial, tendo força probatória plena contra o Recorrido e constituindo uma 

excepção à livre convicção do tribunal, ou seja, o tribunal tem de apurá-los. (art.º 

351º, n.º 1 do Código Civil) 

 28. Pelo exposto, o Recorrido realizou uma confissão judicial com força 

probatória plena, mas o Tribunal recorrido não procedeu ao respectivo apuramento, 

violando as regras da prova, pelo que, nos termos do disposto na parte final do n.º 2 

do art.º 649º do Código de Processo Civil, se deve apurar que, no átrio do [Hotel] em 

Macau, o Recorrido entregou ao 1º Recorrente a quantia de sete milhões, 

quatrocentos e setenta mil dólares de Hong Kong (HKD7.470.000,00). (cf. os 

acórdãos proferidos pelo TUI nos processos n.ºs 6/2003 e 20/2011, e “Código 

Processo Civil Anotado”, José Lebre de e Freitas Isabel Alexandre (sic), Vol. II, p. 

709) 

 29. De acordo com o Tribunal recorrido, “No caso de apuramento do facto 

de o empréstimo se destinar ao jogo, invocado pelos Réus, implicará a 

improcedência dos pedidos formulados pelo Autor, sendo facto da excepção 

peremptória, pelo que, nos termos do disposto no n.º 2 do art.º 335º do Código Civil, 

a prova do aludido facto compete àquele contra quem a invocação é feita, ou seja, 
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cabe aos Réus provar o facto.” (vide página 18 do acórdão recorrido) 

 30. Entendem os Recorrentes que o Tribunal recorrido cometeu erro na 

aplicação de lei. Pelo exposto, como foi provado o facto de a quantia de sete milhões, 

quatrocentos e setenta mil dólares de Hong Kong (HKD7.470.000,00) ser entregue 

pelo Recorrido ao 1º Recorrente no átrio do [Hotel] em Macau, a par disso, segundo 

os factos universalmente conhecidos, estava instalado um casino no [Hotel]. O 

[Hotel] deve ser interpretado como dependência especialmente destinada à 

exploração de jogos de fortuna ou azar ou adjacente ligada à indústria hoteleira, por 

isso, nos termos do disposto no n.º 2 do art.º 13º da Lei n.º 8/96/M, considera-se que 

o mútuo em questão foi efectuado em casino, e presume-se que o mesmo foi 

concedido para jogo de fortuna ou azar, sendo esta uma presunção legal. 

 31. No caso sub judice, dado que no n.º 2 do art.º 13º da Lei n.º 8/96/M se 

trata duma presunção legal; o legislador prevê expressamente nos artigos 

supracitados que os Recorrentes (quem têm a seu favor a presunção legal) escusam 

de provar o facto a que a presunção legal conduz; e, devido à inversão do ónus da 

prova, cabe ao Recorrido provar que o mútuo em causa não foi concedido para jogo 

de fortuna ou azar, podendo a presunção legal ser apenas ilidida mediante prova em 

contrário. 

 32. Em virtude das presunções e inversão do ónus da prova previstas nos 

artigos 337º e 343º do Código Civil, não é aplicável o n.º 2 do art.º 335º, isto é, 

improcede a conclusão tirada na decisão recorrida no que respeita à atribuição do 

ónus da prova aos Recorrentes. 

 33. In casu, o Recorrido não provou o facto de o empréstimo em causa não 

ser destinado ao jogo, tampouco ilidiu a presunção legal mediante prova em 

contrário. 

 34. Com efeito, entendeu o Tribunal recorrido que a quantia de sete milhões, 

quatrocentos e setenta mil dólares de Hong Kong (HKD7.470.000,00) em causa não 

se destinava ao jogo, cujos fundamentos essenciais são: 

i) Parte da quantia foi transferida para contas bancárias, havendo indício 

de que a respectiva quantia não se destinava ao jogo; e 
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ii) A quantia de sete milhões, quatrocentos e setenta mil dólares de Hong 

Kong (HKD7.470.000,00) em questão não é múltiplo de 1.000.000, de 

500.000, de 100.000 ou de 50.000, por conseguinte, concluiu o Tribunal 

recorrido que, segundo as regras da experiência comum, tal quantia não se 

destinava ao jogo. 

 35. Face ao ponto i), salvo o devido respeito por opinião contrária, os 

Recorrentes não concordam com isto. As quantias que foram transferidas por banco 

(pontos k e l dos factos provados) e a quantia de sete milhões, quatrocentos e setenta 

mil dólares de Hong Kong (HKD7.470.000,00) que foi entregue pessoalmente são 

dois grupos de quantias distintos. Como tais quantias foram enumeradas 

separadamente no “comprovativo de concessão de empréstimo” de fls. 35 dos autos e 

ponderadas individualmente pelo Tribunal a quo, portanto, não se deve igualar as 

quantias que foram transferidas por banco com a quantia que foi entregue no 

[Hotel]. 

 36. Face ao ponto ii), os Recorrentes duvidam desta inferência, já que, 

como é sabido, as quantias destinadas ao jogo também podem ser múltiplos de 500, 

1.000, 10.000, entre outros valores de aposta nos casinos em Macau e não só 

múltiplos dos valores supracitados. 

 37. Daí se vislumbra que o aludido fundamento do Tribunal recorrido não 

merece provimento. Os Recorrentes compreendem que o TUI não pode intervir na 

livre convicção do Tribunal recorrido, contudo, eles pretendem indicar que o 

Recorrido não provou o facto de o empréstimo em causa não ser destinado ao jogo, e 

os dois pontos referidos pelo Tribunal recorrido apenas se fundamentam em 

“indício” e “regras da experiência comum”, sendo meramente matéria do âmbito da 

livre convicção e não prova em contrário (art.º 340º do Código Civil). 

 38. Por outras palavras, o Tribunal recorrido tinha de apurar os factos com 

a observância da presunção legal em causa. (cf. o acórdão n.º 558/19.0T8ETR.P1 do 

Tribunal da Relação do Porto de Portugal) 

 39. Deste modo, por escassez de prova em contrário, face aos seguintes 

conteúdos, quanto às regras da prova, o Tribunal recorrido cometeu erro na 
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aplicação de lei: 

►Não se apurou que o mútuo da quantia de sete milhões, quatrocentos e 

setenta mil dólares de Hong Kong (HKD7.470.000,00) em questão fosse 

efectuado em casino e se destinasse ao jogo; e 

►Cabe aos Recorrentes o ónus da prova do ponto anterior. 

 40. Assim sendo, nos termos da parte final do n.º 2 do art.º 649º do Código 

de Processo Civil, deve ser dado como provado o facto 6º-A da base instrutória, ou 

seja, o mútuo da quantia de sete milhões, quatrocentos e setenta mil dólares de Hong 

Kong (HKD7.470.000,00) em causa foi concedido pelo Recorrido aos Recorrentes 

para jogo de fortuna ou azar. 

 41. Nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 1171º do Código Civil, o jogo e 

a aposta constituem fonte de obrigações civis sempre que lei especial o preceitue, 

caso contrário, são mera fonte de obrigações naturais. 

 42. In casu, segundo os elementos apresentados pelo Recorrido e o ponto 

67 da petição inicial (com força probatória plena), a quantia de HKD7.470.000,00 

em causa foi emprestada pelo Recorrido ao 1º Recorrente. (vide Doc. 8, 10 e 13 

anexados à petição inicial) 

 43. No entendimento dos Recorrentes, o Recorrido, como mutuante, não tem 

a habilitação de entidade que exerça a actividade de concessão de crédito, conferida 

pelo art.º 3º da Lei n.º 5/2004 (nos autos não existem os respectivos elementos, não 

prejudicando o reenvio dos autos pelos Venerandos Juízes ao Tribunal a quo para 

averiguação), visto que: 

i) O Recorrido necessita de provar que ele tem o direito de exigir 

judicialmente a quantia em causa, pelo que, nos termos do disposto no n.º 1 

do art.º 335º do Código Civil, lhe cabe provar que ele possui a qualidade de 

entidade que exerça a actividade de concessão de crédito; 

ii) Se não se entender assim, por ser negativo o facto de o Recorrido não 

possuir a qualidade de entidade que exerça a actividade de concessão de 

crédito, à luz do pensamento legislativo idêntico ao do n.º 1 do art.º 336º do 

Código Civil, deve o Recorrido provar o aludido facto; 
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 44. Além disso, a relação de concessão de crédito em causa não é 

compatível com as situações previstas no n.º 6 do art.º 3º da Lei n.º 5/2004. 

 45. O Recorrido não demonstrou que ele estivesse habilitado a exercer a 

actividade de concessão de crédito, pelo que o mútuo efectuado entre os Recorrentes 

e o Recorrido para jogo de fortuna ou azar não produz efeito de obrigação civil 

previsto no art.º 4º da mesma Lei. 

 46. Nestas circunstâncias, nos termos do disposto na parte final do n.º 1 do 

art.º 1171º do Código Civil, trata-se de mera obrigação natural. (cf. o acórdão 

proferido pelo TUI no processo n.º 19/2020 e o acórdão proferido pelo TSI no 

processo n.º 1239/2019) 

 47. Ao abrigo do art.º 396º do Código Civil, o Recorrido não pode exigir 

judicialmente a quantia em causa, por isso, deve revogar-se a decisão recorrida, 

absolvendo-se os Recorrentes do pedido de pagamento da quantia de sete milhões, 

quatrocentos e setenta mil dólares de Hong Kong (HKD7.470.000,00) e dos 

respectivos juros; ou 

 48. Pode reenviar-se os autos ao Tribunal a quo para melhor averiguação e 

apreciação da questão de o Recorrido possuir ou não a qualidade de concedente de 

crédito conferida pela Lei n.º 5/2004”; (cfr., fls. 449 a 463-v e 21-v a 25-v do 

Apenso). 

 

* 

 

 Após resposta do A. A (甲), (cfr., fls. 537 a 539-v), vieram os autos 

a esta Instância. 

 

* 
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 Merecendo o recurso conhecimento, vejamos se merece 

provimento. 

 

Fundamentação 

 

2. Vêm os (1°, 2°, 3° e 4ª) RR. – B, C, D e E – recorrer do Acórdão 

pelo Tribunal de Segunda Instância proferido em sede dos presentes 

autos. 

 

 Tem o Acórdão recorrido – na parte que agora interessa – o 

seguinte teor: 

 

 “1. Impugnação da decisão da matéria de facto 

 Os Réus invocaram impugnação dos quesitos 6.º, 6.º-A e 9.º da base 

instrutória, cujo conteúdo é o seguinte:  

6.º 
 A quantia de sete milhões, quatrocentos e setenta mil dólares de Hong Kong 
(HKD$7.470.000,00) que o Autor entregou ao 1.º Réu não é em numerário mas em fichas 
de jogo? 

6.º - A 
 O dinheiro emprestado pelo autor ao primeiro réu foi destinado por ambos ao 
jogo em casino? 

9.º 
 Em 10 de Fevereiro de 2011, sob as instruções do 1.º Réu, o Autor procedeu, 
através da conta bancária (n.º XXXXXXXXXXXXXXXXXX) de que era titular no [Banco], 
à transferência bancária da quantia de um milhão e trezentos mil Renminbis 
(RMB$1.300.000,00), a título de remanescente do dito empréstimo, para a conta 
bancária (n.º XXXXXXXXXXXXXXXXXX) de F? 
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 Quanto aos aludidos factos, a resposta dada pelo Tribunal a quo é os quesitos 

6.º e 6.º-A da base instrutória: “Não provado”, e o quesito 9.º da base instrutória: 

“Provado”.  

 Porém, os réus entenderam que conforme os depoimentos prestados pela 

testemunha I, os quesitos 6.º e 6.º-A da base instrutória devem ser provados enquanto 

o quesito 9.º da base instrutória deve ser não provado.  

 Cumpre apreciar a referida questão.  

 Como é sabido, o Tribunal a quo goza da livre apreciação da prova nos 

termos legais, pelo que, a jurisdição em matéria de facto do tribunal ad quem não é 

sem quaisquer limitações, só havendo lugar à intervenção quando haja desvio, 

violação das normas da força da prova legal ou violação das regras de experiência 

comum na apreciação da prova pelo Tribunal a quo.  

 Neste mesmo entendimento, vide os acórdãos do Tribunal de Segunda 

Instância nos Processos n.ºs 702/2013, de 18/02/2016, 332/2015, de 28/05/2015, 

668/2014, de 21/05/2015, 2/2006, de 27/04/2006 e 439/2006, de 19/10/2006, bem 

como o acórdão do STJ proferido no Processo n.º 02A4324, de 21/01/2003 

(www.dgsi.pt). 

 A fundamentação da formação da convicção do Tribunal a quo é a seguinte: 

 “… 

 Análise crítica das provas e especificação dos fundamentos decisivos para a 
formação da convicção do tribunal.  
 Além de eventuais presunções judiciais, nos presentes autos apenas foi 
produzida prova testemunhal e documental. Porém, a prova testemunhal em nada 
contribuiu para a formação da convicção do tribunal porquanto o tribunal não lhe pôde 
atribuir com segurança qualquer força persuasiva, em face dos interesses revelados 
pelas testemunhas quanto à questão controvertida; em face da proximidade entre as 
testemunhas e as partes processuais; em face da forma por vezes mecanizada e quase 
declamatória como foram prestados os depoimentos e em face da pouca 
espontaneidade demonstrada, denotando-se que as testemunhas estão muito 
entrosadas na controvérsia que se discute nos autos. A primeira testemunha inquirida (G) 
é irmão do autor e a pessoa a quem este alegadamente entregou uma parte da quantia 
que aqui reclama dos réus. A segunda (H é parte contrária aos aqui 1.º e 3.º réus em 
acção judicial pendente nos tribunais da China continental sobre “o projecto de Tianjin” 
referido nos arts. 6.º a 9.º da petição inicial e no documento de fls. 30, traduzido a fls. 253. 
A 3.ª e última testemunha inquirida (I) é amigo do 1.º réu e faz-lhe companhia quando 
este joga nos casinos.  

http://www.dgsi.pt/
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 Restou ao tribunal a prova documental. Entre ela avultam três documentos, um 
deles assinado por todos os réus, outro pelo 1.º réu e outro pelos 1.º, 2.º e 3.º réus (fls. 
30, 35 e 36, traduzidos a fls. 253 a 255), pois que nenhum dos réus negou ter assinado 
o/os documento(os) cuja assinatura lhe é atribuída pelo autor (art. 368.º, n.º 1 do CPC). 
Assim, nos termos do art. 370.º do CC, estão provados os factos declarados em tais 
documentos pelos réus, autores desses documentos, pois que não foi arguida a 
respectiva falsidade nem foi produzida prova documental contrária, não sendo admissível 
prova testemunhal para provar convenção contrária à que consta de documento 
particular de autoria reconhecida (art. 388.º do CC). Está, pois, provado o acordo de 
empréstimo alegado pelo autor, está provada a entrega ao primeiro réu de parte da 
quantia mutuada e está provada a prestação de fiança pelos 2.º a 4.º réus. E tanto assim 
é que, nos termos do art.336.º do CPC, a prova feita por um documento assinado apenas 
por um dos réus releva em relação a todas as partes do processo.  
 Mas existem ainda outros documentos nos autos que, embora em força 
probatória plena de quaisquer dos factos controvertidos, são determinantes para a 
formação da convicção do tribunal depois de ponderados no âmbito da livre convicção. 
Trata-se dos documentos de fls. 31 a 34 e 37 a 41 e 195 a 199.  
 Assim, quanto ao pedido de empréstimo e quanto à prestação consciente da 
fiança (quesitos 1.º a 3.º) foi determinante o documento de fls. 30; Quanto ao 
levantamento no “Clube VIP” (quesito 4.º) foram determinantes os documentos de fls. 31, 
32 e 35; quanto à entrega pelo autor ao 1.º réu de HKD7.470.000, em numerário e não 
em fichas de jogo, e quanto ao acordo sobre a taxa de conversão para Renminbi 
(quesitos 5.º, 6.º e 7.º) foi determinante o documento de fls. 35; quanto à quesitada 
transferência bancária de 10 de Fevereiro (RMB260.000 – quesito 8.º) foram 
determinantes os documentos de fls. 33, 35 e 198, sendo que a referência à quantia de 
250.000 no documento de fls. 35, não é impossível nem improvável que se trata de lapso 
de escrita, como o autor diz no art. 50.º da petição inicial, pois que o documento de fls. 33 
data de 2011 e o de fls. 35 data de 2013. 
 Quanto à quesitada transferência bancária de 10 de Fevereiro (RMB1.300.000 – 
quesito 9.º) foram determinantes os documentos de fls. 34, 35 e 198 (última linha).  
 Quanto à entrega de RMB350.000,00 em numerário (quesito 10º), foi 
determinante o documento de fls. 35. 
 Quanto ao não reembolso quesitado nos quesitos 13.º e 16.º, sendo dos réus o 
ónus de alegação e de prova do reembolso e tendo estes impugnado o seu alegado 
dever de reembolsar, o tribunal considerou provado que não ocorreu o quesitado 
reembolso.  
 Quanto ao “comprovativo do empréstimo” (quesito 14.º) e à “carta de 
compromisso” (quesito 15.º) foram determinantes os documentos de fls. 35 e 36. 
 Que o empréstimo era para jogo, isto é que ambas as partes ou pelo menos uma 
delas destinava o empréstimo ao jogo (quesito 6º-A), é do ónus da prova do réu e não 
logrou demonstrar tal finalidade. O facto de algum dinheiro ter sido transferido para 
contas bancárias é indício de não se destinado ao jogo. O local onde parte do dinheiro foi 
levantado (“Clube VIP”) é um indício de que é para jogo. Segundo as regras de 
experiência nos vários processos que correm e correram neste tribunal o valor da quantia 
levantada no “Clube VIP”) indicia que não é para jogo. De facto trata-se de uma quantia 
“irregular” 7.740.000, sendo que normalmente tais quantias destinadas ao jogo que dão 
origem a processos neste tribunal são múltiplos de 1.000.000 de 500.000, de 100.000 e 
algumas vezes de 50.000. Foi, pois, na falta de prova minimamente consistente que o 
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tribunal fundou a sua convicção quanto a esta questão fáctica. E o mesmo se diga 
quanto ao quesitado e não provado destino do empréstimo para pagamento de salários 
dos empregados do 1.º réu. 
 Relativamente aos demais factos não provados, designadamente acordo sobre 
juros remuneratórios (quesito 12.º) e instruções do 1.º réu para pagamento ao irmão do 
autor, a testemunha G (quesito 11º), fundou-se a convicção do tribunal da ausência de 
prova documental e na insuficiência e inconsistência da prova testemunhal produzidas 
sobre a factualidade em causa.  

 …”  

 Conforme o teor da decisão acima transcrito, não se verifica qualquer erro ou 

desvio óbvio na apreciação da prova efectuada pelo Tribunal a quo, que 

fundamentou, pormenorizadamente, a formação da sua convicção. Ao contrário, 

entende-se que a apreciação em causa foi realizada em conformidade com o 

princípio da prova legal e as regras da experiência comum. 

 De facto, in casu, os réus não impugnaram a autenticidade do respectivo 

«Comprovativo de Concessão de Empréstimo» (fls. 35 dos autos) ou a veracidade das 

assinaturas nele apostas, pelo que o «Comprovativo de Concessão de Empréstimo» 

considera-se verdadeiro nos termos do n.º 1 do art.º 368.º do Código Civil, e, ao 

abrigo dos dispostos no art.º 370.º, n.º 1 e n.º 2 do mesmo Código, o Comprovativo 

faz prova plena quanto às declarações atribuídas ao seu autor, e os factos 

compreendidos nas declarações consideram-se provados na medida em que forem 

contrários aos interesses do declarante. 

 Por outro lado, nos termos do art.º 387.º, n.º 1 e n.º 2 do mesmo Código, “Se 

a declaração negocial, por disposição da lei ou estipulação das partes, houver de ser 

reduzida a escrito ou necessitar de ser provada por escrito, não é admitida prova 

testemunhal” e “Também não é admitida prova por testemunhas, quando o facto 

estiver plenamente provado por documento ou por outro meio com força probatória 

plena”. 

 Com base nisso, os depoimentos testemunhais não são suficientes, por si só, 

para ilidir os factos objectivamente manifestados nas provas documentais constantes 

dos autos. 

 Quanto ao facto de ser o empréstimo destinado ao jogo, alegado pelos réus, 

uma vez provado, resultará na improcedência do pedido do autor, e constitui uma 
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excepção peremptória, pelo que nos termos do art.º 335.º, n.º 2 do Código Civil, a 

prova desse facto compete àquele contra quem a invocação é feita, ou seja, aos réus. 

 Por fim, o registo da transferência bancária constante de fls. 34 dos autos e o 

“Comprovativo de Concessão de Empréstimo” assinado pelo réu B, constante de fls. 

35 dos autos, são suficientes para provar o quesito 9º da base instrutória. 

 Pelo exposto, improcede a impugnação da decisão de facto deduzida pelos 

réus. 

* 

 2. Questão de mérito: 

 O conteúdo da sentença do Tribunal a quo é o seguinte: 

 “…; cfr., a transcrição atrás feita a pág. 7 a 11 deste aresto” 

 Mantendo-se inalterada a decisão de facto, não merece censura a aplicação 

da lei feita pelo Tribunal a quo, que deve ser mantida.  

 Com base nisso, nos termos do art.º 631.º, n.º 5 do CPC, julgamos 

improcedente o recurso nesta parte, remetendo para a decisão acima referida e os 

seus fundamentos”; (cfr., fls. 433 a 438 e 9-v a 13 do Apenso). 

 

 Feito que está o relatório que antecede passemos a apreciar as 

“questões” pelos RR., ora recorrentes colocadas. 

 

 Percorrendo as atrás transcritas conclusões pelos ora recorrentes 

produzidas, apresentam-se-nos que com o presente recurso, vem 

colocadas as questões seguintes: 

 - “omissão de pronúncia quanto à excepção do caso julgado” 

relativamente ao 1° R., B, (cfr., concl. 2ª a 9ª); 
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 - “suspensão da instância”, (cfr., concl. 10ª); 

 - “adequação da decisão do Tribunal de Segunda Instância quanto à 

apreciação que efectuou da matéria de facto julgada pelo Tribunal 

Judicial de Base”; e a sua “consequência jurídica”. 

 

 Identificadas que assim nos parecem ter ficado as questões pelos 

ora recorrentes trazidas a este Tribunal de Ú ltima Instância, passemos à 

sua apreciação e decisão. 

 

–– Em face da sua “natureza” e “efeito”, comecemos pela primeira. 

 

 Dizem os recorrentes que “No recurso interposto para o Tribunal 

recorrido, os Recorrentes invocaram que o Tribunal Judicial de Base 

tinha violado a norma relativa à excepção de caso julgado (vide pontos 

55 a 61 das respectivas alegações do recurso), porém, o Tribunal 

recorrido não conheceu da aludida questão, verificando-se a omissão de 

pronúncia (art.º 571º, n.º 1, al. d) do Código de Processo Civil). Aqui, 

entendemos que devemos invocar novamente a questão e o fundamento 

em causa”; (cfr., concl. 2ª). 
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 Ora, como do teor do Acórdão do Tribunal de Segunda Instância 

(que se deixou transcrito) se pode ver, é verdade que aí nada se disse 

relativamente à aludida “excepção de caso julgado”. 

 

 Porém, a solução para esta questão não implica uma “decisão 

inovadora”, como a (certamente) pretendida “absolvição do 1° R., B, da 

instância”. 

 

 Passa-se a tentar explicitar este nosso ponto de vista. 

 

 Pois bem, como em sede da sentença do Tribunal Judicial de Base 

se consignou, “em sede do despacho-saneador de fls. 162 a 165 julgou-se 

improcedente a dita excepção delatória de caso julgado”; (cfr., pág. 3 e 4 

deste aresto). 

 

 E, o “recurso” que do assim decidido interpôs o 1° R., ora 

recorrente, (cfr., fls. 172), foi, após “admitido”, (cfr., fls. 183), “julgado 

deserto” por falta de tempestiva apresentação das suas respectivas 

alegações; (cfr., fls. 218). 
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 Nesta conformidade, impõe-se considerar a aludida “decisão” 

como “transitada em julgado”, e a “questão” como “definitivamente 

arrumada”, constituindo, (aqui, sim), “caso julgado formal” nos termos 

do art. 575° do C.P.C.M., mais não se mostrando de acrescentar. 

 

 Continuemos. 

 

–– Passemos para a alegada “suspensão da instância”. 

 

 Aqui, dizem os recorrentes que “In casu, os Recorrentes 

intentaram uma acção de confirmação da decisão proferida no Interior 

da China que foi revista e confirmada pelo TSI da RAEM, a par disso, a 

decisão da causa relativa ao 1º Recorrente está dependente da aludida 

acção, por conseguinte, vêm os Recorrentes, nos termos do disposto no 

n.º 1 do art.º 223º do Código de Processo Civil, solicitar aos Venerandos 

Juízes que procedam à suspensão da instância até ao trânsito em julgado 

da decisão da acção de revisão e confirmação da decisão proferida no 

Interior da China. (Doc. 2) (Cf. a tese doutrinal exposta em “Código 

Processo Civil Anotado”, José Lebre de Freitas e Isabel Alexandre, Vol. 

II, pp. 590-591)”; (cfr., concl. 10ª). 
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 Ora, em face do que atrás se consignou em relação à invocada 

“excepção de caso julgado”, evidente se apresenta que nenhum motivo 

pode existir para se acolher a pretendida “suspensão da instância”. 

 

 Aliás, cabe até mesmo acrescentar que não se pode esquecer que 

de acordo com o legalmente estatuído em matéria de “revisão da sentença 

do exterior de Macau”, o Tribunal para a mesma competente limita-se a 

efectuar uma “revisão meramente formal…”; (cfr., v.g., os Acs. deste 

T.U.I. de 18.11.2020, Proc. n.° 123/2020, de 12.05.2021, Proc. n. 39/2021, 

de 04.11.2022, Proc. n.° 89/2022 e de 20.06.2025, Proc. n.° 97/2024). 

 

 E, (seja como for, e independentemente do demais), atento o que os 

presentes autos nos dão conta, assim como a “matéria” tratada na aludida 

“acção de revisão de sentença” – que correu termos no Tribunal de 

Segunda Instância como Autos de Revisão e Confirmação de Decisões 

Proferidas por Tribunais ou Á rbitros do Exterior de Macau n.° 510/2021, 

e cujo Acórdão que concedeu a revisão e confirmação, foi, recentemente, 

confirmado por veredicto deste Tribunal de Ú ltima Instância de 

26.11.2025, proferido em sede dos Autos de Recurso Civil e Laboral n.° 
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94/2023 – não se vislumbra pois qualquer “causa” que justifique uma 

decisão favorável à pretendida “suspensão da instância”; (cfr., art. 220° 

do C.P.C.M.). 

 

–– Resolvidas que assim ficam as “questões – digamos que – 

processuais”, passemos para a que se apresenta decisiva para a “solução” 

a adoptar no presente recurso, e que se prende com a “adequação da 

decisão do Tribunal de Segunda Instância quanto à apreciação que 

efectuou da matéria de facto julgada pelo Tribunal Judicial de Base”, e a 

sua “consequência jurídica”. 

 

 E, percorrendo as conclusões pelos ora recorrentes produzidas e 

apresentadas, sem esforço se constata que, em bom rigor, apenas se 

batem relativamente à decisão da matéria de facto relacionada com 

“destino do empréstimo”, pugnando no sentido de se dever considerar 

que se “destinava ao jogo”, daí extraindo a conclusão de se tratar de uma 

“obrigação natural”, e, assim, sujeita ao regime do art. 396° do C.C.M., 

ou seja, “cujo cumprimento não lhes é judicialmente exigível”. 
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 Porém, e sem prejuízo do muito respeito por outra opinião, não 

cremos que tenham os RR., ora recorrentes, qualquer razão, não se 

vislumbrando nenhum motivo para se censurar o que pelo Tribunal 

Judicial de Base decidido foi relativamente a esta matéria e questão, e 

que, como se viu, foi objecto de integral confirmação por parte do 

Acórdão do Tribunal de Segunda Instância agora recorrido que, nesta 

parte, merece a nossa total concordância. 

 

 Com efeito, insistem os recorrentes que o “empréstimo” efectuado 

tinha como “destino o jogo”, invocando “erros na decisão na matéria de 

facto” em virtude de não se ter dado adequado relevo a alegadas 

“presunções” e às regras do “ónus da prova”, (nomeadamente, da sua 

“inversão”). 

 

 Ora, compreende-se e respeita-se o esforço argumentativo… 

 

 Contudo, laboram em manifesto equívoco, muito não sendo 

necessário aqui consignar para o demonstrar. 

 

 Vejamos. 
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 Afirmam pois os ora recorrentes que “(…) ao montante de 

HKD7.470.000,00 em causa se deve aplicar a presunção legal (…) 

consagrada no n.º 2 do art.º 13º da Lei n.º 8/96/M, por isso, nos termos 

dos artigos 337º, n.º 1, e 343º, n.º 1, do Código Civil, inverte-se o ónus 

da prova, ou seja, cabe ao Recorrido provar que o empréstimo desse 

montante não foi destinado ao jogo”; (cfr., concl. 17ª). 

 

 Porém, não é assim, cabendo notar até que esta mesma questão já 

foi – e bem – apreciada pelo Tribunal Judicial de Base que, na sua 

sentença, (e de forma clara e acertada), não deixou de explicitar o que 

segue: 

 

 “Nas suas alegações de Direito, os réus dizem que se presume que 

o empréstimo foi para jogo por ter sido efectuado no casino. De facto, o 

nº 2 do art. 13º da Lei nº 8/96/M estabelece uma presunção legal no 

sentido de ser concedido para jogo de fortuna ou azar o mútuo efectuado 

nos casinos, entendendo-se como tais as áreas de jogo e as áreas 

adjacentes. Porém, também não se provou o local onde foi entregue ao 1º 

réu a referida quantia emprestada pelo autor. Nem sequer se provou que 
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o réu esteve juntamente com o autor nas instalações do casino (respostas 

dadas aos quesitos 4º e 5º - als. h) e i) dos factos provados). 

 Não procede, pois, a tese dos réus relativa à nulidade do mútuo”; 

(cfr., pág. 8 deste aresto, com sub. nosso). 

 

 Ora, como se vê, esta a solução que se tem como acertada para a 

questão que se aprecia. 

 

 Com efeito, e tentando sintetizar, este o raciocínio: “provado” não 

estando que o “empréstimo ocorreu no casino”, não funciona a 

“presunção” de que (o mesmo) se “destinava ao jogo”, e assim, não há 

lugar à reclamada “inversão do ónus da prova”. 

 

 Dest’arte, visto também estando que a decisão da matéria de facto 

foi integralmente confirmada pelo Acórdão ora recorrido, e nenhum 

reparo merecendo o assim entendido, totalmente inviável é considerar-se 

o “empréstimo” em causa como dando lugar a uma “obrigação natural”, 

com os efeitos pelos ora recorrentes pretendidos, havendo que se julgar 

improcedente o recurso pelos mesmos apresentado. 
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Decisão 

 

3. Em face do exposto, em conferência, acordam negar 

provimento ao presente recurso, confirmando-se o Acórdão 

recorrido. 

 

 Custas pelos recorrentes. 

 

 Registe e notifique, (juntando-se aos presentes autos cópia do 

Acórdão por esta Instância proferido nos Autos de Recurso Civil e 

Laboral n.° 94/2023). 

 

 Oportunamente, e nada vindo aos autos, remetam-se os 

mesmos ao T.J.B. com as baixas e averbamentos necessários. 

 

 Macau, aos 19 de Dezembro de 2025 

 

 

Juízes: José Maria Dias Azedo (Relator) 

 Song Man Lei 
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 Choi Mou Pan 

 


